
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR CABO FONSECA 
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA – ES 
 
 

INDICAÇÃO____/2026 
 
 
O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas 

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos do art. 106, § 1º, inciso 

9, da Resolução nº. 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à 

presença de Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de 

ouvido o plenário e aprovado, INDICAR a realização do que se segue: 

 

 

 

Solicita ao Poder Executivo Municipal, por meio da 

Secretaria competente, a pavimentação da Rua Beira 

Mar, localizada no bairro Porto de Santana. 

 

Justificativa 

 

A Rua Beira Mar já possui pavimentação; entretanto, encontra-se em 

condições precárias, apresentando buracos, desníveis e desgaste acentuado, o 

que vem causando transtornos aos moradores, motoristas e pedestres que 

utilizam diariamente a via. 
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O estado atual da pavimentação compromete a segurança, a mobilidade 

urbana e a conservação dos veículos, além de representar riscos de acidentes. 

A recuperação da via é medida necessária e urgente para garantir melhores 

condições de trafegabilidade, segurança viária e qualidade de vida à população 

local. 

 

Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para que 

sejam adotadas as providências cabíveis visando a execução dos serviços de 

recuperação da pavimentação da referida rua. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 20 de Janeiro de 2025. 

 

 

FÁBIO BARBOSA DA FONSECA 
VEREADOR 

 
E-mail: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 

Celular Gabinete e Whatsapp (27) 997381084 
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